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7. Disposições Finais 

O presente plano entra em vigor logo que seja aprovado pela Presidente da Câmara Municipal de Nisa, deixando de 

vigorar logo que a legislação que o sustenta legalmente seja revogada. 

A informação contida neste documento deve ser divulgada no sítio da internet do município de Nisa de modo estar 

disponível a todos os interessados.  

A monitorização do presente plano é da competência do gabinete de crise, em articulação com o dirigente da 

subunidade sociocultural – Bento Semedo, o técnico supeior – Gonçalo Louro e, em sua substituição – João Vitorino. 

    

 

 

 

 

 

 

 

 

 














































































































